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A VIDA É IMPREVISÍVEL
E ISSO É MUITO BOM

Mais segurança em seu condomínio
para você ficar tranquilo.

Quem tem a respon-
sabilidade de administrar
u m p a t r i m ô n i o q u e
p e r t e n c e a m u i t o s ,
precisa de um seguro na
medida certa.

Conte conosco para
contratar o seu Seguro
Condomínio, você irá
contar com a cobertura
em caso de incêndio,
queda de raios, explosão,
f u m a ç a , q u e d a d e
aeronaves, além do Plano
de Assistência 24 Horas
que oferece serviços
como chaveiro, limpeza,
transporte e guarda de
m ó v e i s , e l e t r i c i s t a ,
encanador, segurança e
v i g i l â n c i a , z e l a d o r
substituto etc.

Você também pode
incluir em seu pacote até
20 coberturas adicionais.

Pra�car a solidariedade não é um bem apenas para o
des�natário beneficiado, mas também gera bene� cios para
quem age solidariamente. Quem é solidário com o outro
fortalece caracterís�cas como a empa�a, o altruísmo e a
benevolência.

No contexto em que vivemos hoje, com a pandemia
provocada pela , a solidariedade assume aindaCovid-19
mais um papel fundamental para a sociedade.

D i a n t e d i s s o , O S I N D I C O N – S i n d i c a t o d o s
Condomínios de Juiz de Fora - traz sugestões sobre ações
solidárias para que os síndicos e condôminos possam
realizar em seus condomínios. Confira as dicas:
1.Divulgar campanhas das ins�tuições sociais: neste
momento, as ins�tuições �veram as suas a�vidades
presenciais adaptadas ou totalmente restringidas, mas não
deixaram de prestar assistência, principalmente para as
famílias mais vulneráveis. Muitas ins�tuições, inclusive,
lançaram campanhas para distribuição de cestas básicas,
produtos de limpeza e de higiene pessoal. Você pode ser um
grande incen�vador e divulgador destas campanhas através
das suas redes sociais ou com seus amigos, familiares e
vizinhos. Incen�ve que as pessoas também sejam parceiras
das ins�tuições.
2. Confeccionar máscaras: uma das necessidades mais
urgentes neste momento é com os cuidados pessoais e de
higiene. A máscara se tornou parte fundamental neste
processo. Se você sabe costurar ou possui alguém da família
que faça isso, você pode organizar esta produção. Caso não
possa confeccionar, é possível doar os materiais para que
outras pessoas que possam fazer a produção. Muitas
ins�tuições sociais estão recebendo este material de suma
importância.
Nos úl�mos meses, surgiram na mídia vários exemplos de
pessoas que penduraram as máscaras em árvores ou nas
suas janelas, para que quem precisasse pudesse pegar. Outra
dica legal, que pode acompanhar a doação de máscaras, é
colocar junto cartões que expliquem como fazer o descarte

5 DICAS DE COMO SER SOLIDÁRIO DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19
ou a higienização deste material. Além de informações
importantes, o carinho faz muito bem para todos.
3. Ser um voluntário: apesar de muitas ins�tuições estarem
com suas a�vidades presenciais suspensas, a atuação de
voluntários pode se adaptar, pois sempre há espaço para
contribuição. Uma das formas de ajudar é ser voluntário no
auxíl io aos educadores, organizando o material de
a�vidades e tarefas que são entregues para as crianças e
adolescentes atendidos pelas ins�tuições de ensino. Outra
forma é realizar a montagem de cestas básicas para as
famílias. Muitas vezes os itens chegam separados e a
montagem destas cestas é um esforço bem importante
neste fluxo.
Mas vale ressaltar: todas as a�vidades devem ser feitas
seguindo os protocolos de prevenção da Covid-19.
4. Ser o ajudante do dia: muitas pessoas estão nos grupos de
risco, e, para elas, não é aconselhável ir ao supermercado, à
padaria ou à farmácia, ro�nas do dia a dia da maioria das
pessoas. Que tal descobrir se algum vizinho ou familiar
precisa desta ajuda e se colocar à disposição para colaborar
com esta logís�ca, fazendo as compras e entregando na
porta de casa (sem entrar, claro), com toda a segurança para
estas pessoas? Depois da entrega, se você sabe que a pessoa
que ajudou mora sozinha, ligue para ela e converse um
pouco. A companhia (mesmo que distante) e um pouco de
bom humor também são ajudas bem valiosas neste
momento.
5. Colaborar com algum estudante da rede pública: a
maioria das escolas públicas ainda está se adaptando ao
formato online. Se você é da área da educação ou tem
domínio sobre algum conteúdo que possa ajudar um
estudante, coloque o seu conhecimento (com um pouco de
paciência) a serviço. Muitos estudantes estão com
dificuldades de entender os conteúdos ensinados neste
momento. Isso pode ser realizado na modalidade online ou
com todas as medidas de segurança e higiene, você pode
receber ou ir ao encontro destas pessoas.

VOCÊ SABE COMO FAZER UMA
ASSEMBLEIA VIRTUAL?

ORIENTAÇÕES DOS ESPECIALISTAS: Confira algumas dicas de como os condomínios
podem realizar reuniões de maneira virtual e, assim, manter a sua dinâmica
administra�va do espaço em funcionamento.

Implementação – Com a sanção da Lei n. 14.010/2020, os síndicos têm autonomia de
realizar assembleias virtuais até o dia 30 de outubro deste ano. Depois disso, para evitar
o risco de impugnações futuras, é obrigatório que a modalidade esteja prevista na
Convenção Condominial.
Outra questão que deve ser observada é a disponibilidade de recursos tecnológicos para
a sua realização. Caso um condômino alegue que não par�cipou por esse mo�vo, o
condomínio poderá enfrentar problemas judiciais, uma vez que a par�cipação e o voto
são direitos garan�dos no inciso III do ar�go 1.335, do Código Civil.
Iden�ficação - A plataforma escolhida deverá garan�r a segurança administra�va, digital
e jurídica necessária ao condomínio acerca da iden�ficação dos condôminos habilitados
a par�cipar e votar na assembleia. Além disso, o síndico deve coletar de maneira
antecipada os documentos de representação dos condôminos, visando imprimir maior
eficiência ao ato.
É importante disponibilizar logins e senhas aos condôminos previamente à realização da
assembleia virtual, por um período limitado de tempo e com antecedência suficiente
para a validação dos dados.
Convocação – O condomínio deverá realizar a convocação de todos os condôminos,
sempre respeitando o que determina a convenção, sob pena de nulidade das
deliberações. Os meios digitais de comunicação deverão ser u�lizados em paralelo aos
meios tradicionais, sendo que o edital de convocação deverá ser abrangente em seu teor
e informar, de forma resumida, todo o procedimento que o condômino deverá seguir
para par�cipar do ato virtual.
Votação - A votação dos temas apresentados na reunião deve ocorrer somente após os
debates, de acordo com o que determinar o edital de convocação e a previsão do Código
Civil. Para que não haja confusão, é importante que o regulamento determine, além dos
pontos acima expostos, o tempo para a votação, discussão ou debate de cada item da
pauta do edital de convocação, ou seja, o cumprimento das deliberações de cada tema
proposto na ordem do dia.
Plataforma - A ferramenta ou aplica�vo que será u�lizado para a realização das
assembleias deve garan�r a todos os condôminos o direito e a oportunidade de
par�cipar, de se manifestar e de votar, sob pena de invalidação do ato. O condomínio
tem a obrigação de fornecer auxílio ou treinamento àqueles que não possuam
capacidade para o manuseio de equipamentos ou da plataforma.
Coordenador digital - As assembleias devem seguir todas as regras previstas no seu
regulamento, desta forma, é importante verificar seu quórum, os votos, a ordem das
deliberações e os pedidos de manifestação, entre outros itens. No caso das presenciais,
o presidente e o secretário podem desempenhar essas a�vidades, mas nas virtuais é
necessária a presença de uma pessoa que entenda da plataforma u�lizada e de
tecnologia. Nos edi� cios sem síndico morador, o ideal é que seja um representante da
administradora.
Duração – O tempo total da assembleia virtual depende do ambiente escolhido. Se
permi�r o acesso a todas as informações e a todos os debates realizados a qualquer
momento, a realização da reunião poderá ser mais longa, podendo durar até dias.
Entretanto, para as em formato de videoconferência, ao vivo, a sugestão é de no máximo
1h30.

Fontes: ABBIC, Gustavo Camacho e Walter Jorge Jr

ATENÇÃO: “SOLICITAMOS AOS SRS.(AS) SÍNDICOS(AS) QUE NOS ENVIEM RELATOS DAS EXPERIÊNCIAS DE
SUCESSO DOS SEUS CONDOMÍNIOS, SOBRE ESTE MOMENTO DE PANDEMIA, PARA QUE POSSAMOS DIVULGÁ-LAS”
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Pandemia: Isolamento social
potencializa problemas em condomínios
O isolamento social, recomendado como forma de conter a dapandemia

COVID-19 tem colocado à prova as habilidades de relacionamento, moderação e
de conciliação dos síndicos. Precisamos ter em mente que vivemos uma época
na qual a colaboração, a empatia e o bom senso precisam prevalecer.

A falta do uso de máscaras em áreas comuns é um dos problemas que tem
�cado evidente nas conversas com os demais síndicos, pois há moradores que
acabam não entendendo a necessidade da utilização ao sair pela porta de seu
apartamento. Se há necessidade do uso de elevador, por exemplo, as
autoridades sanitárias reforçam que este é um local de extremo perigo de
infecção. Logo, é impraticável não se ter esse tipo de cuidado, lembrando ainda
que é indicado que o mesmo seja utilizado por um morador de cada vez, evitando
assim a aglomeração.

Os síndicos têm relatado a pressão pela abertura de áreas comuns como
as academias dos condomínios.

O fato das pessoas estarem trabalhando em home of�ce e as crianças
afastadas das escolas, bem como a insistência da realização de melhorias em
apartamentos, também gerou animosidade. Recomenda-se aos síndicos que
conversem ao máximo com os moradores para que todos entendam a situação
de cada um e a relação possa ser harmoniosa.

Há pais que ainda deixam crianças e adolescentes praticamente soltos e
isso causa um certo barulho, assim como, também, as obras em unidades. Em
contraponto, há aqueles que estão trabalhando em casa e precisam que o
ambiente seja propício e todos precisamos lembrar que neste momento o que
mais precisamos é de respeito mútuo.

Sobre as reclamações de falta de uso de máscara em ambientes comuns e
fechados, o síndico deve, inicialmente, orientar sobre a necessidade e
importância da utilização. Ocorrendo o descumprimento disso mais de uma vez e
colocando em risco a saúde dos outros condôminos, o síndico poderá aplicar a
multa prevista no regimento interno e/ou convenção condominial. Lembrando
que um dos deveres do condômino é adotar um comportamento que não
prejudique a saúde dos demais, seja pelo olhar do direito condominial ou pelo
olhar do direito de vizinhança.

Os Decretos Estaduais e Municipais adotam medidas no regime de
cooperação para o enfrentamento da emergência de saúde pública, em
decorrência da infecção humana pelo COVID-19, bem como poderão ser
reavaliadas a qualquer tempo de acordo com a evolução da pandemia.

Essas normas sinalizam a proibição de aglomerações de pessoas, e essa
demanda exige do representante legal do condomínio, o síndico, a tomada de
medidas para que a coletividade condominial não seja atingida.

Ações assim têm como objetivo evitar responsabilização do condomínio

por causa das ações ou omissões dos seus atos, seja em relação aos

condôminos seja em relação aos empregados ou trabalhadores terceirizados.

Nesses casos, a responsabilidade é ainda maior, decorrente das obrigações

trabalhistas impostas como empregador ou tomador de serviços.

QUEM PAGA O QUÊ? PROPRIETÁRIO X INQUILINO
Uma dúvida muito recorrente, que muitas vezes são apresentadas aos síndicos, é sobre o fundo de reserva: quem
paga? Depende! Quando a reposição do fundo de reserva alude despesas ordinárias, este pode ser arcado pelo
inquilino se tais despesas surgirem na vigência do seu contrato de locação. Porém, se a reposição do fundo de
reserva está sendo constituída para despesas extraordinárias, este será obrigação do proprietário locador.


